
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação à servidora pública Clau Almeida, 
pelos 27 anos de relevantes serviços prestados à Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à  servidora pública  Clau Almeida,  pelos  27 anos de 
relevantes serviços prestados à Caçapava.

Trata-se  de  uma  caminhada  construída  com  dedicação, 
compromisso  e  profundo  amor  pela  educação  pública,  marcada  por 
inúmeros desafios superados, aprendizados constantes e contribuições 
significativas  para  a  formação  de  gerações  de  estudantes  e  para  o 
fortalecimento da rede de ensino. Clau Almeida segue demonstrando 
competência, espírito coletivo e compromisso com a construção de uma 
educação  pública  de  qualidade,  pautada  no  trabalho  em equipe,  na 
responsabilidade social e na valorização do conhecimento. 
Este mandato reconhece e enaltece a importância de profissionais que, 
como  Clau  Almeida,  fazem  da  educação  uma  missão  de  vida, 
contribuindo de forma concreta para o desenvolvimento humano, social 
e  educacional  do  município.  Que  esta  Moção  de  Congratulação  seja 
registrada como expressão de reconhecimento, respeito e gratidão por 
sua  história,  dedicação  e  serviços  prestados  à  educação  pública  de 
Caçapava,  desejando-lhe  muitos  outros  anos  de  conquistas, 
aprendizados e sucesso.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção à Clau Almeida.

         Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de fevereiro de 2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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